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                                                    MOÇÃO 
 

A Vereadora Vanessa da Saúde, no uso 

de suas atribuições legais, apresenta ao 

egrégio plenário a “Moção de Aplausos a 

ao Senhor Carlos Márcio da Silva”. 

 

 

 

                                                              JUSTIFICATIVA   

 
   

Em reconhecimento a sua destacada participação e classificação para a final do concurso miss e 

mister simpatia de Embu das Artes, representando com brilho e dedicação o Núcleo da Maringá 

Santo Eduardo. 

 

CONSIDERANDO que o Senhor Carlos Márcio da Silva, de 70 anos, é morador há 39 anos da 

Rua Getúlio Vargas, no bairro Santo Eduardo, Casado com a Senhora Aurita, é pai de um 

casal de filhos e avô orgulhoso de duas netas, torcedor fiel do Santos futebol clube, o Senhor 

Carlos Marcio da Silva é conhecido por seu espirito alegre, chegou ao final do concurso com 

determinação, carisma e representatividade, sendo carinhosamente reconhecido como Mr. 

Simpatia. 

 
CONSIDERANDO que o Concurso Miss e Mister Simpatia   de Embu das Artes é uma iniciativa que 

valoriza a pessoa idosa, estimulando a autoestima, o bem-estar e a integração social. 

 

 

CONSIDERANDO que o homenageado faz parte desse Núcleo há seis meses, onde participa 

ativamente e contribui para a promoção da convivência comunitária e o fortalecimento dos laços 

sociais. 

 

Plenário "Mestre Gama" 03 novembro  de 2025. 

 

                                          Vereadora Vanessa da Saúde 

                                                           União Brasil 
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